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lnstitui no Calendário Oficial de Eventos
do Município o Dia Municipal dos Avós.

FAÇo sABER euE A cÂmaRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovou E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica instituÍdo no âmbito do Município de Fortaleza o Dia Municipal dos Avós. a
seÍ comemorado no dia 26 de julho de cada ano.

Parágrafo único. O dia a que se refere o caput passará a constar no Calendário Ofícial
de Eventos do Munlcípio de Fortaleza.

Art. 2' As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotaçôes
orçamentárias prôprias.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposrções
em contrário
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JUSTIFICATIVAl

O presente projeto de lei trata-se de iniciativa que visa instituir no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Dia Municipal dos Avós, a ser
comemorado no dia 26 de julho de cada ano.

Essa data tem origem bíblica, em alusão aos pais de Maria, e avós de Jesus
Cristo, chamados Ana e Joaquim, demarcando, portanto, o dia de Santa Ana e São
Joaquim. De acordo com o padre Rafhael Sousa, da Arquidiocese de Fortaleza, a
comemoração foi um desejo do papa Paulo Vl, logo após o concílio Vaticano ll. Em
2021 , o então Papa Francisco instituiu no Calendário da lgreja Católica o Dia Mundial
dos Avós e das Pessoas ldosas, a ser comemorado anualmente no quarto domingo de
1ulho. Atualmente, a comemoração do Dia dos Avós foi adotada de forma popular no
Brasil, sendo espalhada e adotada por muitas famílias e comunrdades.
independentemente da sua fé.

A data objeto da presente proposição tem como objetivo celebrar e reconhecer
a importância da figura dos avós e, sobretudo, das pessoas idosas na sociedade,
valorizando a sua sabedoria e experiência, celebrando, também, o envelhecimento e
as diversas etapas da vida.

Sendo assim, o presente projeto de lei é uma iniciativa de suma importância na
promoção do reconhecimento dos avós na sociedade, bem como da população idosa.
que também desempenha importante papel nos laços familiares, o que deve ser
celebrado. Contamos, portanto, com a consciência dos nobres pares parlamentares
para aprovação de tão nobre causa.
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